
D.Of. 9/5/62 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Lei NIl 1 731, de 23 de 3bril de 1 962. 

GROSSO: 

Declaro c18 utilid·)c1e pública n?, 
1'a efeito de: aCSQpro)rÜ.:lçÊÍo a", l~c.zê;; 
, .... ....... ~)-

Q:.1s Tres IrillQos e S0'!1t9 Elisa, [ibre_ 
credito e d6 outr;1" nrovidênciaso 

,- - -

Faço s()be.'";. ... <lue a Asser~bl~ia Legi::Jl8tiva dO ~~st8do c.ecret::; 
e ~u p:ro([~u.lgo nos t?:::':"J.aos do lJ8 r ágl'lH'o 2º ào .~:Jl ... tico 16, de Cou8ti _ 
tllição do E:3"G3.UD, a' seguinte Lei: 

Artigo lº _ PicaIil declarndn8 de utilj.d'1de ptÍ.blic:J PQrt1. 

efeito de deS::llJl'O[)rín9ão 1)9 :PC\z':nd3D Irr.a~3 Irmõos de pr0:l:Jried.:::de à.cs 
~nrs. Julio C3p ilé, t1o.sa~"~ Corrna e Ill~n~e~ d~ Cunha Vic:n.Sl, com [j 

3.r'::!s. :.1'::J 2 993 n'2C Gnrss S~ ~uado no Iilunlcl:plo de Carap 6 comarca. de _ 
])oU.r'3:10s, achando-se O;] ~,~spcctivo:1 maJ.:'COS tll~=-.d.m colococ)os: o pri_ 
mó:tro 3 llL:J.rgem esnu8rd,a do c6:rl"'ego Coraí diDt,oHlte duzento;:; metl~oS_ - , 

d8. primcirn i'J3t'O::U;8.0 e o s'?L~undo à barra do c6rrego Goraí com o rio 
Vir[3i Cl gUgtro mi.l oi tocantos e QUarentD c UJn metr'os do lJrimeiro _" 
em v3.1~ios r'L1..i~lOS, servindo de limites entre eSGes dois marcos o cor 
rego Corai ,o t~rceiro a barra dO c6rrego Formoso com o rio Vira:! ;­
cinco mil trezento~ e d8ze~sete metros do seeund:) com divArsbs ru_ 
mos servindo de limites entre êSr:i~fJ dois ma,~caf3 o rio Viro.:!., o cik',r 
to à illt:lre,:a;). esquerda do c6rre(";o Formoso Q seis mil oi toc;omtos c 01 
tcntg e sete llletros do terceiro em rumo diforenta servindo de limi - -
te entre ~sses dois ffi_c"lrCOS e o c6rrcEo Formoso o Quinto rt quinhen_ 
to~ e 38ssenta metros do quartO do X"UJn2 de 2Q ,15 SE dividindo com 
tel-'rs s de quem de. di:cei to o sexto a tres mil duz.:mtos e sessenta e 
Ci!1CO metros do ~uinto aO ru:mo~,j8 88Q 115 S.E limit8.ndQ com terras _ 
de' OS'.',131do Ch3.vGS 13o.rlJOS3 ficnntlo. o sexto morco [\ ·Lre~> mil oi tocen 
tos e Qu,';lrenta e oito rnetl'08 d8 primeiro em rUfllQ de 522 ..,p SE divi 
dilldo co:n terras de Or3waldo Chave[-; ]3arbOSl~; e él FAZ8ND.'1 Sj~NTi\ EI..rI_ 
SA, de proprieua'le de Wil:'3on Leite de Fina, com {} ,área de 2 768 113. 
si tu:":: do no municipio de DOllr:.:tdos, achando-se os ro':!spectivos marcos 
ossim coloCadof3: o primeiro -marco está colocado na divisa do lote_ 
de Banorio Almir'D.o, _eGt8ç~o zero; e o segundo marco está COloCa ao­
na l direção ou rwno 71 1 00' SO, e dist.9.ute do pl"'imeiro a 5 01<1,10 me_ 
tros; o terceiro marco 8!ítá colocado no rumo de l6º 30' SE e a 
5 868,27 metros d'e distância do 2Q e o qUarto e últ.imo-marco está_ 
colocado na rwno 72Q 30 ' NE, distante do 32 4 986,11 metros e no 
rUIllO 16º 08' NO e a 5 993,51 (cinco mil novec entos e noventa e 
.tr~s virgula cinquenta e um ) metros de distância do 1 2 • 

Artigo 2º _ Fica o Poder E~cecutivo autorizado ainda a 
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ad'luirir aS iáreas de que trata o artigo. anterior, por. compra per_ 
I muta ou doação e colonizar as ;áreas em lotes não superior a 50 be.2. 
' . I tares. 
I Artigo 32 - Para fazer face as despesas constantes dos 

I 
artigos anteriores· fica o Poder Executivo autorizado a abrir cré_ 
dito especial de Cr$ 20000000,00 (Vinte milhões de cruzeiros) _ 

I por conta dO excesso de arrecada9ao que os indices t.~cnicos auto-
rizam prever. • 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data. de suo :P1i 
.blicação, revogadas as disposições em contr:ário. 
I 

I J.ssembl_~ia Legislati v. do Estado, em Cliliab,á, 23 de abril 
de 1 962. 
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,.) AUGUSTO MARIO, 
President·e em exerc·.:!cio. 




